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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.55410001'98 - Telefax: (075) 3339-2150 | 2L28

3aNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERy,ÇOS N" 085/2023PS-PMSS.
REF.: DTSPEVSA DE L\CITAçAO No 069/2023PMSSDI

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES E A
EMPRESA 

'VU'VES 
ENGENHARIA LTDA.

t- })NTRATANIES: O MUNTCÍP\O DE SOUrO SOÁRES, Pessoa Jurídica de Direito PÚblico lnterno,

com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF soÔ o n.o 13.922.554/0001-98,
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ,VUTVES ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ no

07.492.799/OOO1-20, com sede à Avenida Júlio Pereira Nunes, no 276-A, Centro, lrecê/BA, CEP: 44.900-000.

tt- REPRESE/VIÁNIES; Representa o CONTRATANTE o Prefeito Municipal, sr. ANDRÉ LlJtz SAMPAIO
CARDOSO, brasiteiro, portador do RG n." 746013930/SSP-BA SSP/BA e CPF n.'916.397.19*04, residente e

domiciliado na Rua Glória Sampaio, No 47, Centro, nesta Cidade, e representante legalda CONTRATADA, a Sr.

NTLTON ÍVUTVES DOURADO, brasileiro, maior, capaz, inscrita no RG de no 2926880 SSP/BÁ e no CPF

551.554.30*00, residente e domiciliado à Rua Rio do Ouro, 134, lrecê/BA CEP: 44.900-000.

ill - DA AUTORTZAçÃO DA DTSPENSA: O presente Contrato é celebrado em decorrência do Processo de

Dlspensa de Licitação no 069/2023PMSSDI, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, que faz parte

integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei

14.133/2021, com base no caput do arÍ.72 e aft.75, ll, quando reza que é dispensável a licitação para

contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), no caso de outros

servlgos e compras; e demais normas legais peftinentes.

CLAUSTJLA PRIMEIRA. DO OBJETO

Contratação de empresa especializada, para prestação de seruiço de topografia (levantamento planialtimétrico

e planimétrico) nas esÍradas vicinais da Sede e Zona Rural do municÍpio de Souto Soares-Bahia, conforme

proposta vencedora na Dispensa no 069/2023PMSSDI.

âLAUSULA SEGUNDA- DA OBRIGAçAO DÁS PARTES

2.1 Atém das obrigaçôes resultanfes da observância da Lei 14.1332,021 , são obigações da CONTRATADA:

I Fornecer o objeto deste contrato, obseruado as normas e exigências consfanÍes do Processo de Dispensa

de Licitação no 069/2023PMSSD\, a ele vinculado;
tt Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalizaçáo, qualquer

anormatidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que seiam adotadas as providências de

reg uI a rizaçáo necessánas;
ttlAtenaei com prontidão as reclamagÕes por pafte do recebedor dos serviços, obieto do presente contrato.

tV Manter Íodas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Além das obigações resultanfes da obseruância da Lei 14.133/2021 , são obrigagÕes da CONTRATANTE

I Cumprir fodos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
tt Noiificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no

c u m p ri m e nto de ste Co ntrato.
ttt Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer

débitos de sua resPonsabilidade;
lV Apticar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
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0LAUSULATERCETRA- DA EXECUçÁO DOS SERyIçOS

3.1 A contratada executará diaiamenfe os seruiços definidos pela contratante, compreendendo em serviços de
Topografia, nos Íermos consfanfes no Processo de Dispensa de Licitação no 069/2023PMSSD\, vinculado a
este contrato.
3.2 A contratada prestara os serviços mediante notificação prévia, onde serão executados em local indicado
pela secretaria de Obras, Serviços e Urbanismo, nos prazos (dia / hora) estabelecidas expressamente nas
notificações efetuadas pela contratante a mntratada.
3.3 Não será permitido a subcontratação por pafte da CONTRATADA.
3.4 Os servrios deverão ser executados com toda a peffeiçáo técnica respeitando as normas, regulamentos e
leis aplicávers aos levantamentos topográficos, em especial a NBR -13.133 e normas conelatas.

cLÁusutÁ QUARTA - DO VALOR E CONDTçÕES DE aAGAMENTO

1.1. O valor global da prestação dos seruiços ora contratados é de R$ 33.127,24 (Tinta e Ír6s mil, cento e
vinte e seúe reais e vinte e quatro centavos).

1.2. No valor pactuado estão rnclusos fodos os tributos e, ou encargos socla§ resultantes da operação
adjudicatóia conclulda, inclusive despesas com fretes e outros.

1.3. O pagamento será efetuado mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoiamente com o
mesmo número de inscição no CNPJ apresentado nos documenfos de habilitação e das proposfas de preços,
bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para coneção, o prazo para pagamento passará a fluir após
a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com suas
obrigações para com o sr'stema de seguridade social, mediante apresentação das Ceftidões Negativas de
Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGIS e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

5 - DO PREçO E DO REAJUSTE:

5.í - Os preços deverão ser expressos ern reals e de conformidade com a proposta vencedora, fixo e
ineajustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de afteração dos preÇos, caso ocoffa o desequilíbrio econômico financeiro
do Contrato, conforme disposto no Art. 135, parágrafo 7 da Lei 14.1332021.

CLÁUSULA SFXTA. DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 31nA2023, pdendo ser prorrogado mediante acordo entre as pades e nos
termos da Lei 14.1$f2021.

1 Serviços de Topografia 83.486 33.127,24 0,32 0,40
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cLÁusuLA sÉTtMA - RECURSO ORçAMENTARTO:

7.1. As despesas deconentes da execução do objeto do presente contrato conerão a cargo da seguinte
dotação orçamentáia:

UNTDADE ORçAMENTÁRIA: 02.08.01 - Secretaria Municipalde Obras, Seruigos e Urbanismo
PROJETO/ ATIVIDADE: 1025- Construção, Ampliação e reforma da lnfraestrutura Urbana e ruraldo Município
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica
FONTE: 1500 - Recursos não vinculados de imposfos

8 - Ct.r'/ISULA OITAVA. DAS PENALIDADES:

8.í - Nos termos do aft. 155 e 156 da Lei n. 14.133/21, fica estipulado as seguintes penalidades:

Att. 155.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguinÍes
infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamenÍo dos seruços públicos ou ao interesse colefivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em deconência de fato superueniente devidamente justificado;

Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

Vlll - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto no aft. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosfo de 2013.

Att. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesÍa Lei as
segulnÍes sanções:

I - advertência;

ll- multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ ío Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;
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lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

/V- os danos que dela provierem para a Administração P(tblica;

V - a implantação ou o aperteiçoamento de programa de integidade, conforme normas e
oientaç1es dos órgãos de controle.

§ 20 Á sanção prevista no inciso I do caput deste aftigo será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa prcvista no inciso I do caput do aft. 155 desta Lei, guando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave.

§ 3o A sanção prevista no inciso ll do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderá ser infeior a 0,5%o (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no aft. 155 desta Lei.

§ 4o A sanção prevista no inciso lll do capuú desfe aftigo será aplicada ao responsável pelas
infmçôes administrativas previstas nos lncisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. í55 desÍa Lei, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsávelde licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

§ 5o Á sanção prevista no inciso lV do caput deste aftigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos rno.sos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do aft. 155 desta Lei, bem como
pelas inftações administrativas previsfas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do refeido aftigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave gue a sanção refeida no § 40 deste artigo, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os enfes
federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (sers) anos.

8.2. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoidade competente aplicando-se o
PincÍpio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados,
desde que formuladas por escnÍo e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a
pretensão da Administraçáo no sentido da aplicação da pena.

6.3 - As multas de que trata este capÍtulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatáias em conta conente em
agência bancáia devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da
notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.

8.4 - As multas de que trata este capÍtulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela
Administraçáo ou na impossibilidade de ser feito o desanto, recolhida pela adjudicatáia em anta conente em
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cina) dras a contar da
notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULÁ NONA - DÁ RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 - A rescr.sáo contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escito da Administração, nos casos
enumerados nos rncr'sos aft. 138 da Lei Federal no 14.13321.

cLÁusutA DÉcntA - DA PUBLtcAçÂo

10.1. Dentro do prazo legal estipulado na Lei no 14.133/21, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE
providenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do munictpio.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA- DA FtscAuzAçÁo

A prestação de seruiços deste contrato será fiscalizada pelo seruidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF
de n.o 035.303.ilí97, poftador da Matricula de n.o 571, para exercer as atibuições de GesÍor de Contratos
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Administratiyos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de
2021, publicado em 26 de Agosto de 2021 no Diáio Ofrcialdo MunicÍpio.

CLAUSULA DÉCfiTA SEGUNDA. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para diimir guesÍões oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as guaLs foram
lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

SOUIO SOÁRES-8A,07 de Junho de 2023.

tw", /lne1 )o-c ,r,-..^J;,
LUIZ

Prefeito Municipal
Contratante

Testemunhas:

cÁRDOSO ,VU'VES ENGENH ARIA LTDA
CN PJ n" 07.192.799/0001 -20
Contratada Nilton Nunes Dourado

Eng. Civit- CREA-BA
31173
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EXTRATO OE DTSPENSA DE LICITAçÃO

Dispensa de Llcltação N' 069/2023PMSSDI
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/0001 -98
Objeto: Contratação de empresa especializada, para prestação de serviço de topografia (levantamento
planialtimétrico e planimótrico) nas estradas vicinais da Sede e Zona Rural do município de Soúo Soares-Bahia.
irroponente/Homologado: NUNES ENGENHARTA LTDA, inscrita no CNPJ no 07.492.799/0001-20, com sede à

Avenida Júlio Pereira Nunes, no 276-A, Centro, lrecê/BA, CEP: 44.900-000'
Valor Global: R R$ 33.127,24 (Trlnta e trôs mlt, cênto e vlnte e sete reals e vlnte o quatro contavo8).
Embasamento Legal: Art. no 75, inciso ll da Lei 14.13312021
Perlodo de Vigência: 0710612023 a 311122023.
Data Homologagão: 06 de Junho de 2023.
Prefelto Munlclpal: André Luiz Sampaio Cardoso

EXTRATO OE CONTRÂTO

ContÍato de Prestação de Serviços No 0E5/2023PS'PMSS
ContÍatantê: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/0001 -98
Objeto: Contratação de empresa especializada, para prestaçáo de serviço de topograÍia (levantam€nto
pbâialtimétrico e planimétrim) nas eslradas vicinais da Sede e Zona Rural do município de Souto Soares-Bah.ia.

Froponente/Homologado: NUNES ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ no 07.492.79910001-20, com sede à

Avenida Júlio Pereira Nunes, no 276-A, Centro, lrecê/BA, CEP: 44.90G000.
Valor Global: R R$ 33.127,24 (Trinta e tr6s mll, cento e vlnte e sote reals e vlnto e quatro centavoa)'
Embasamento Lega!: Art. no 75, inciso ll da Lei 14í3312021
uNloADE ORçAMENTÁRIA: 02.08.0í - secretaria Municlpal de obras, servlços e uóanlsmo
PROJETO/ ATIVIDADE: 1025 - Construçáo, Ampliação e reforma da lnfraestrutura Urbana e rural do MunicÍpio

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - P' Jurídica
FONTE: 1500 - Recursos não vinculados de impostos
Período de Vlgência do Contrato: 0710612023 a 3111212022.
Prefelto Municipal: André Luiz Sampaio Cardoso.

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
A25252C87 448F4AE7EF506í 1 CC848584
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